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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. 22/79/5G-CM 	Bento Gonçalves, 21 de maio de 1979. 

Ilustríssimo Senhor 

Apenso ao presente, encaminhamos as maos de Vossa Se- 
. 

nhoria, para a sua apreciação, bem como a dos augustos edis componentes desta egre 

qia Casa, o projeta de lei que autoriza o Poder Executivo a vender imóvel e dá ou- 
. 

tras providencias. 

Desejamos esclarecer aos ilustres vereadores, que em 
**, 

virtude da existencia de áreas de terras de vital importancia a Municipalidade, o 

Poder Executivo está se desfazendo de um imóvel sem serventia alguma, com o intui-

to de adquirir outros de proveito para o município de Bento Gonçalves. 

Com o numerário proveniente da venda desta área de 

terra, poderá a Poder Executivo saldar seus debitas, tal como a proveniente da aqui 

siçao da Subprefeitura de Tuiutv. 
• Dada a importancia da meteria, encarecemos aos nobres 

componentes da Casa, a apreciação do incluso projeto de lei em regime de urgência. 

Na oportunidade, aduzimos a Vossa Senhoria os protes-

tos de estima e consideraçao. 

FORTUN 

P efeito Munici 1 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

Dr, Lucinda João Andreola 

DD. Presidente da CSmara Municipal 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI No 22, DE 21 DE MAIO DE 1979. 

AUTORIZA A VENDA DE IMEWEL E DÁ  

OUTRAS PROVIDÊNCIAS  . - 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Cmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

0110 	 Art. 10 - É o Poder Executivo autorizado a vender, mediante concor- 

rencia pública, um imóvel localizado na rua Erny Hugo Dre 

her, com uma área de 400,00 m2 ( quatrocentos metros quadrados ), com as seguintes 

confrontaç3es: Norte, na extensão de 16,00 metros com propriedade do Departamento - 

Autonomo de Estradas de Rodagem - DAER; Sul, na extensão de 16,00 metros com pro 

priedade de Aldo Brada; Leste, na extensão de 25,00 metros com a rua Erny Hugo Dre-

her e a Oeste, na extensão de 25,00 metros com propriedade de Mário Belatto. A refe 

ride área de terra se encontra transcrita na Registro de Imóveis desta cidade sob o 

nQ 13.525, folha 141 do livro 3 - P. 
A 

Art. 2Q - A concorrencia pública sere atreves dos jornais da cidade 

e a valor inicial do imóvel será de Cr$ 400.000,00 ( qua 

trocentos mil cruzeiros ). • 	Art. 3g - Esta Lei entrara em vigor na data de sua promulgação, re- 

vogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO CIONÇALVES, aos vinte e 	um 

dias do mas de maio de mil novecentos e setenta e nove. 

FORTUv'TO JANI RIZ 	DO 

refeito Municipal 

At», ,N IS I NACAO (OR r UN4,0  

!S'  
11  

';?: 2 
P, O . 	.ul 2 a 	 ,t 



APROVADO . 
p/ ..g.14~. 
SALA FERNbNDO_ 

VA ,03/15-9 

CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 

Fls. n.° 

  

  

Proc. n.° 	[  
imimeee•••• 1111111!ffil....1111111.1.... 

PARECER DA COMISSÃO DE FINAN AS E ORCAMENTO 

Os Vereadores abaixo firmados membros da Comissão 

de Finanças e Orçamento, após analizarem os dizeres / 

constantes no processo nQ56/79 — que autoriza a venda 
w• 

de 'movei e da outras providencias, sao de parecer que 

o mesmo deva ser aprovado. 

Bento Gonçalves, 24 'de maio de 1979 

Mod. CM - 07 
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senhor Presidente 
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LTO CARTON 

1' VIA — ARQUIVO 

INDICAÇÃO NP 	 de 	 de 	 de 19 

AUTOR 	  

RELATOR 	  

SOLUÇÃO 	  

Estado do Rio Grande do Sul 

Câmara de Vereadores de B. Gonçalves 

Exmo. Senhor Presidente: 

O (s) Vereador (es) abaixo firmado (s) requer (em) a V. Exa. que 
uma vez ouvido o douto plenário se dirija a Casa. 

PARECER EM SEi.'14.B.ÁJ)0 

Como membro da comissão sou de parecer que este projeto deveria 
ser devolvido ao executivo para merecer nova redação, pois se o 

imóvel não tem serventia alguma a municipalidade, e que a munici-
palidade queira se-desfazer parece-me que deveria ter um artigo 
que constasse, a obrigação da municipalidade que com o numerário 
resultante desta venda fosse adquirido um outro terreno que ser-
visse a municipalidades Nota-se que os imóveis estão sendo vendi-
dos e a cada vez menos* Somente nestas condiçOes deveria ser apro- 
vado, e já que a legislativo não pode alterar projetos que constam 

valores por ser inconstitucional, então deveria ser devolvido e 
merecer nova redação, 

Sala Fernando Ferrari, 24 de maio dp 1979 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

T1mP. Sr. 

Bel, LUCINDC JOÃO ANDREOLA 

DD. vresidente da Câmara de Vereadores 

NESTA 

Senhor Presidente 

Os Vereadores abaixo firmados, Lideres de Bancada, 

vem mui respeitosamente à presença de V.S. requerer que seja susren-

sa a Hora de Explicaç.áo Pessoal, em homenagem póstuma aos ilustres 

bento-gonçalvenses ALFREDO KOFF e ERNESTO CASAGRANDE, recentemente 

falecidos. 
NESTES TERNOS 

R.DEFERIr:ENTO 

SALA FERN,.,,:DO FERRARI, 	de maio de 1979 

APROVADO: 	 
P/ , Ume.aVV-Wiidade 
SALA FERNANDO FERRARI — EM 
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